
Renovação de Trancamento
DEFINIÇÃO:
RENOVAÇÃO DO TRANCAMENTO DE MATRÍCULA: A cada período letivo o estudante deverá
renovar seu trancamento​ de matrícula, caso não ​opte pelo reingresso ​ou rematrícula. 

ATENÇÃO: A solicitação deve ser realizada nas datas previstas no calendário acadêmico.
Poderá ser concedido o trancamento total da matrícula por, no máximo, 50% (cinquenta por
cento) do tempo do curso, considerando períodos letivos consecutivos ou não.

ATENÇÃO: a solicitação deve ser realizada nas datas previstas no calendário acadêmico.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
– Formulário preenchido por estudante ou responsável legal;
- Documento oficial com foto;
- Declaração de "nada consta" emitida pelo sistema da Biblioteca.

https://forms.gle/7GQQygsYzJDuXo1f9


Renovação de Trancamento
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
– Organização Didática

http://www.caxias.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017931172425974od-alterada-publicacao-portal-1.pdf
https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2024/01/ANEXO_RES_1-2024_OD_VERSAO_FINAL_JAN.2024.pdf
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